
LEI Nº 1.687, DE 05 DE AGOSTO 2009.  
 
 
 
 
  AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO 
COM A UNIVERSIDADE ANHANGUERA – 
UNIDERP. 

 
 
 
 NILVO ANTONIO LAGO, Prefeito Municipal de Pinhal Grande, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
 Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com 
a Universidade Anhanguera – Uniderp – Centro de Ensino Superior de Campo Grande 
Ltda, para a concessão de descontos a servidores públicos e seus dependentes, nos termo de 
minuta anexa.  
 
 Art. 2º. O convênio autorizado pela presente Lei, não ocasionará despesas de 
qualquer espécie ao Município. 
 
 Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINHAL GRANDE, 
05 de agosto de 2009. 

 
 
 

NILVO ANTONIO LAGO  
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e publique-se 

 
 
 
 

RUY RUBIN 
Secretário Municipal da Administração 


